PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.29/2018
“Autoriza a cessão onerosa de uso de bem imóvel, de uma área medindo 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados), identificada no ANEXO 1, situado na Rua Renê Queiros Fabiano Alves, 306, atrás do Parque de Exposições ao lado do Cruzeiro, para instalação de equipamentos de telecomunicações.”
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta::
 Art. 1.º - Fica utorizado a cessão onerosa de uso de bem imóvel, de uma área medindo 150 m² (cento e cinquenta metros quadrados), identificada no ANEXO 1, situado na Rua Renê Queiros Fabiano Alves, 306, atrás do Parque de Exposições ao lado do Cruzeiro, para a instalação, e consequentemente a operação de equipamentos para telecomunicações, comunicações e afins, de propriedade da ATC e/ou de terceiros, segundo as suas finalidades societárias.
Art .2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Matias Barbosa,  26 de junho de 2018.
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